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A Câmara Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda ao Projeto de Lei n° 189/2017: 

Art.1° Altera a alínea "c", do inciso I, do Art.7 do Projeto de Lei n°189/2017, que passa a 

ter seguinte redação: 

"c) resida em Pindamonhangaba total de 60% dos atletas, ou 40% dos atletas, quando 

residam em outro município e tenham representado o município de Pindamonhangaba em 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 

compõem o Sistema Nacional do Desporto". 
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Art. 2° Altera a alínea "c", do inciso II, do Art.7 do Projeto de Lei n°189/2017, que passa 

a ter seguinte redação: 

"c) resida em Pindamonhangaba total de 60% dos atletas, ou 40% dos atletas, quando 

residam em outro município e tenham representado o município de Pindamonhangaba em 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 

compõem o Sistema Nacional do Desporto". 

Art. 3° Altera a alínea "c", do inciso III, do Art.7 do Projeto de Lei n°189/2017, que passa 

a ter seguinte redação: 

"c) resida em Pindamonhangaba total de 60% dos atletas, ou 40% dos atletas, quando 

residam em outro município e tenham representado o município de Pindamonhangaba em 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 

compõem o Sistema Nacional do Desporto". 

Art. 4° Altera a alínea "c", do inciso IV, do Art.7 do Projeto de Lei n°189/2017, que 

passa a ter seguinte redação: 

"c) resida em Pindamonhangaba total de 60% dos atletas, ou 40% dos atletas, quando 

residam em outro município e tenham representado o município de Pindamonhangaba em 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e pelas instituições que 

compõem o Sistema Nacional do Desporto". 
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Art. 5° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogados os dispositivos 

em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de dezembro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda modificativa exige que os atletas a serem beneficiados pelas 

modalidades da Bolsa Atleta (Atleta e Comissão Técnica) residentes em Pindamonhangaba 

sejam em porcentagem superior aos atletas residentes em outros municípios, como forma de 

beneficiar, incentivar e prestigiar os atletas da cidade. 
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